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 “IMÓVEIS E RESULTADO, SÓ COM CORRETOR CONTRATADO.” 
 
                                                            ATO Nº 008/2024 

 
“Ad-referendum” 

 

Aprova Cancelamento de inscrição de Pessoa Física 
por falecimento. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 13ª Região/ES, no uso das 
atribuições que lhe confere o Artigo 6º, inciso I do Regimento, e na conformidade do que dispõe 
o Art. 17, inciso IX da Lei 6530/78, c/c o Artigo 16, inciso XIII do Decreto nº 81871/78, c/c o 
Artigo 4º, inciso IV do Regimento Interno em vigor; 

Considerando a consulta realizada junto à Receita Federal para verificação de regularidade 
de CPF de Pessoas Físicas registradas neste CRECI e, que, em consultas obtivemos 
apontamento da Receita Federal de CPF CANCELADO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DO 
TITULAR;  

Considerando que nem sempre no momento de falecimento a família do Corretor de Imóveis 
Falecido tem conhecimento de que necessitam comunicar o Óbito ao CRECI para procedermos 
com a baixa do registro; 

Considerando que tivemos conhecimento dos Óbitos a partir do levantamento junto à Receita 
Federal, ainda, que os registros estavam, em sua maioria, em situação de ATIVO junto ao 
CRECI/ES; 

Considerando a manifestação da Assessoria Jurídica do Órgão, orientando pela atualização 
cadastral dos Corretores de Imóveis Falecido; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Determinar, diante a comprovação dos Óbitos, a alteração cadastral de 53 (cinquenta 
e três) Corretores de Imóveis falecidos, para fazer constar a situação cadastral INATIVO POR 
FALECIMENTO, conforme abaixo nomeado: 

 

CRECI NOME 

01526-F Adhemar de Paula Filho 

01489-F Alberto Leite Auday 

03012-F Alcino Rodrigues da Penha 

01228-F Anael Batista da Silva 

01572-F Ângelo Jose Azevedo Polati 

03051-F Carlos Henrique Correa 

00229-F Cleto Lamego Rodrigues 

09983-F Cristiane de Almeida Lopes 
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00064-F Dalmo Soares Lora 

02119-F Dario Custodio de Souza 

02105-F Dauto Antônio Martins 

03160-S David Moreno Filstein 

01316-F Edmar Souza Ribeiro 

04018-F Eduardo Carlos Pereira 

01347-F Fenelon Neves da Silva Santos 

01421-F Fernando Antônio Zon 

01124-F Francisco Carlos Franca 

05118-F Geraldo Venancio da Silva Neto 

01884-F Gessy Amaral 

02213-F Girlene Amelia de Magalhaes e Souza 

03557-F Gualberto Bruno de Andrade 

03334-F Gustavo Bassini Schwartz 

00868-F Helio Truci 

02526-F Henrique Jose Pessoa Mezabarba 

00691-F Hermes Braulino de Souza 

00705-F Humberto Vitorino de Oliveira Filho 

00275-F Iracema Martinelli da Silva 

01707-F Irene Nunes Moulin Campos 

00049-F Jairo Alves Pereira 

02125-F Joel da Silva Rabelo 

00234-F Jonas Moraes Reis 

00307-F Jorge Luiz Do Amaral Moraes 

02180-F Jose Carlos de Carvalho 

02098-F Jose Carlos Vianello 

03867-F Jose Carreiro 

00078-F Jose Eugenio Gomes Ribeiro 

00232-F Jose Herkenhoff 

00934-F Jose Moreira Filho 

00382-F Josmar de Oliveira Totaro 

06252-F João Aroldo Cypriano Ferraz 

01090-F Julio Claudio Salazar Silva 

01246-F Luiz Guilherme de Freitas Rocha 

00243-F Magalis Dillemburg 

02019-F Manoel Augusto Nideck 

01014-F Manoel Salatiel Baptista 

01955-F Olmes Maia Paes 

03218-F Rogerio Brandolini 

00035-F Ruth Maria Avidos Magalhaes 

02646-F Sergio Gastão de Magalhaes 

08494-F Vasco Fernando Malta Passos 

07326-F Washington Jose Carvalho Dos Santos 

01764-F Willian Medeiros 

02786-F Wilson Pinto da Silva 
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Art. 2º - Deverá ser providenciada a consequente baixa de débitos que estejam em aberto, 
tendo sido objeto de execução fiscal ou não, uma vez que, a cobrança se refere ao exercício 
da profissão de Corretor de Imóveis, sendo este ato privativo que não poderia ser exercido pela 
pessoa falecida; 
 
 
 
 
Art. 3º - Este ATO entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
 

 
Vitória/ES, 23 de julho de 2024. 

 
 
 
 

AURÉLIO CÁPUA DALLAPÍCULA 
Presidente 

 
 
 

CELSO VAZ FIDALGO 
Diretor Secretário 

Hugo R

celso f
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